Lei n° 137


(Dispõe sobre denominação de vias públicas desta cidade)


A Câmara Municipal desta cidade, decreta e eu sanciono a seguinte lei:-


Art 1° -Fica transferido os nomes das seguintes vias públicas desta cidade:-


“Rua Dr. Wenceslau Braz, que durante passará denominar-se -


Rua Professor Artur Paiva;


Avenida Mach. Floriano Peixoto, que passará a denominar-se


Rua Cap. Antônio Parisi;


Rua José Bonifácio que passará a denominar-se


Rua José Fichina; 


Rua Afonço Pena que passará a denominar-se


Cel. José Custodio da Luz;


Rua Dr. João Pinheiro que passará a denominar-se


Cel. José Donabella;


Avenida Ribeiro do Vale, que passará a denominar-se


Cel. Teodoro Paulino da Costa;


Rua Tiradentes, que passará a denominar-se


Cel. Augusto Paulino da Costa;


Rua Comendador Coelho, que passará a denominar-se


Anibal Marcheroni;


Rua 15 de Julho, que passará a denominar-se


José Esteves Pereira; 


Rua Benjamim Constant, que passará a denominar-se


Dr. Tristão Tavares de Lima Junior;


Trecho sem denominação oficial compreendido entra a atual Avenida Cel. Vicente Carvalhaes, descendo até a rua hoje denominada Anibal Marcheroni, passará a ter a denominação de Rua Cel. Gê Pereira Lima,


 Trecho sem denominação oficial compreendido entra a atual Rua Dr.João Ribeiro, em frente a maternidade e contornando a Vila São Vicente de Paula até a atual Praça Major Américo de Paiva, passará a ter denominação de Rua Dr. Antônio Pereira Lima; 


 Trecho sem denominação oficial compreendido entra a atual Dr. Antônio Pereira lima e a ruas Dr. Antônio Pereira Lima e a Rua  Monsenhor Pereira, passará denominar-se Rua Cel. Domingos Antônio da Luz”


Art 2°  Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 29 de Janeiro de 1.959.

